
 
 
 
 

 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2024 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO BLOCO DE 
SERVIÇO (ÁREA A REFORMAR 25,55 M² E AMPLIAR 42,83 M²) E AMPLIAÇÃO 
DO BLOCO ADMINISTRATIVO (ÁREA A AMPLIAR 85,22 M²) DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL HANNA MISFELD CONFORME PROJETO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 29/10/2024. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h31min às 08h59min do dia 
12/11/2024. 
 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 12/11/2024. 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 
 
LOCAL: Banco Nacional de Compras, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br 
 
VALOR TOTAL: R$ 386.586,82 
 
ÁREA REQUISITANTE: Secretaria de Desenvolvimento Educacional. 
 
 
 

 

http://www.bnc.org.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 

Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 161/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2024 

 

1. PREÂMBULO 

 
1.1. O MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, pelas normas da Constituição da 
República Federativa do Brasil, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.582/0001-44, com sede na Rua dos 
Pioneiros, nº 109, Bairro Centro, CEP 88420-000, cidade de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, 
representado pelo seu Prefeito, Sr. JOSÉ CONSTANTE, torna público e faz saber que, com fulcro na Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Nº 147, 
de 07 de agosto de 2014 e no Decreto Municipal Nº 045, de 31 de Março de 2023, e, demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas por este Edital e seus anexos. 
 
1.2. AS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE AS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO 
OBJETO DESTE EDITAL, DANDO ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS 
CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, FICANDO CIENTES DE QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA APLICARÁ AS SANÇÕES PREVISTAS. 
 
1.3. A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) será de responsabilidade exclusiva dos 
licitantes interessados. 
 
1.4. Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. 
 

2. DO CADASTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
2.1. DO CADASTRO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: ATÉ AS 08:30H DO DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
2.2. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08:31H AS 08:59H DO DIA 12 DE NOVEMBRO DE 
2024. 
 
2.3. INÍCIO DA SESSÃO/DISPUTA DE LANCES: AS 09:00H DO DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
2.4. O interessado em participar da presente licitação deverá observar as datas e os horários limites 
previstos para envio e abertura das propostas, atentando, também, para a data e horário do início da 
disputa, na plataforma Bolsa Nacional de Compras - www.bnc.org.br. 
 
2.5. As propostas e documentos de habilitação deverão ser cadastrados no sistema eletrônico, por meio de 
chave de acesso e senha própria da licitante, podendo ser enviados, substituídos e excluídos até a data e 
hora previstas para o encerramento do cadastro. 
 
2.6. Todas as referências de tempo neste Edital e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o 
horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame gerada pelo sistema. 
 

http://www.bnc.org.br/
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2.7. A análise das propostas poderá ser dividida por grupo de itens, para otimização dos trabalhos do 
Pregoeiro e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário. 
 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO BLOCO DE SERVIÇO (ÁREA A REFORMAR 25,55 M² E AMPLIAR 42,83 
M²) E AMPLIAÇÃO DO BLOCO ADMINISTRATIVO (ÁREA A AMPLIAR 85,22 M²) DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL HANNA MISFELD CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
 

3.2. Esta licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
3.3. A empresa contratada terá OS PRAZOS, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, 
para proceder a Prestação de Serviço conforme TERMO DE REFERÊNCIA E CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, livres de quaisquer outros encargos, sejam fretes, taxa de descargas, etc., sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 

4. DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS 

 
4.1. O licitante, ao participar do presente certame, declara ter ciência do dever de conduzir os seus 
negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisitos das Normas Anticorrupção, 
incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/2013, e de estender a todos os seus dirigentes, 
empregados, contratados, colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as 
diretrizes estabelecidas na legislação indicada. 
 
4.2. O município não tolerará qualquer ato que infrinja ou possa infringir as Normas Anticorrupção, 
cabendo aos licitantes, em caráter irrevogável e irretratável:  

4.2.1. Tomar conhecimento das Normas Anticorrupção, especialmente às dispostas na Lei Federal n° 
12.846/2013 e no Decreto Federal n° 11.129/2022 e divulgá-las a seus acionistas/sócios, 
administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e terceiros. 
4.2.2. Abster-se de praticar atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 
contra os princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo 
Brasil, conforme definidos no artigo 5°, da Lei Federal n° 12.846/2013.  

 

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 
5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da 
Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido ATÉ 03 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS antes da data de abertura do certame. 
 
5.2. Os pedidos de esclarecimento e impugnações deverão ser enviados por intermédio da plataforma 
onde ocorrerá o certame ou no e-mail: licitacao@agrolandia.sc.gov.br. 
 

mailto:licitacao@agrolandia.sc.gov.br
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5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial do 
município bem como na plataforma onde ocorrerá a licitação, no prazo de ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
5.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento/impugnações apresentados fora do prazo 
estabelecido no item 5.1, ou que não observem a forma prescrita no item 5.2.  
 
5.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e decisões das impugnações aderem a este Edital tal 
como se dele fizessem parte, vinculando a administração e os licitantes.  
 
5.6. A impugnação não possui efeito suspensivo, cabendo ao Pregoeiro concedê-lo excepcionalmente em 
decisão motivada.  
 
5.7. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do direito de discutir, 
na esfera administrativa, as regras do certame.  
 
5.8. As dúvidas dirimidas por telefone ou e-mail serão somente aquelas de ordem estritamente informais e 
não poderão ser consideradas como condições editalícias. 
 

6. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
6.1. DAS CONDIÇÕES: 

 
6.1.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas, regularmente estabelecidas no País, 
que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 
6.2. DAS RESTRIÇÕES: 
 
6.2.1. Não poderão participar deste Pregão: 
 
6.2.1.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o município de 
Agrolândia, durante o prazo da sanção aplicada; 
6.2.1.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
6.2.1.3. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 
6.2.1.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
6.2.1.5. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 
6.2.1.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aqueles que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum. 
 

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
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7.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente cadastramento da proposta de preços e documentação de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos 
no item 2 deste Edital. 
 
7.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto à plataforma Bolsa Nacional de Compras – 
BNC. 
 
7.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
cancelada por solicitação do credenciado. 
 
7.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao município 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
7.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
 
7.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.7. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e 
obrigará o proponente vencedor a entregar os materiais nas condições, locais e prazos definidos. 
 

8. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

 
8.1. O cadastramento da proposta exigida no Edital, para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações. 
 
8.2. O objeto descrito na proposta deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações 
contidas para os itens do Edital. 
 
8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
 
8.4. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
8.5. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. No preenchimento da proposta na Plataforma do Pregão 
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Eletrônico, o FORNECEDOR quando fabricante deverá especificar a marca como “PRÓPRIA”, PARA NÃO 
IDENTIFICAR A EMPRESA. 
 
8.6. Até a data limite para o cadastramento da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
 
8.7. As propostas terão validade de no mínimo 90 (Noventa) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no item 02 deste Edital. 
 
8.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro de 
Preço e/ou Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
8.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 
ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste Edital. 
 
8.10. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à 
perfeita execução do objeto, encargos sociais, fretes, seguros em geral, encargos da Legislação Tributária, 
Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer 
danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do 
objeto desta licitação. 
 
8.11. Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar até 02 (dois) 
dígitos após a vírgula. 
 
8.12. A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento dos 
respectivos métodos de controle de qualidade e da sistemática de certificação de conformidade de cada 
item. 
 

9. DA VISITA TÉCNICA 

 
9.1. É facultada às empresas realizarem visita ao município de Agrolândia/SC, para que as licitantes possam 
conhecer seu ambiente físico, dimensionar os serviços, verificar suas condições técnicas, planejar a 
execução do objeto desta licitação e formular sua proposta comercial.  
 
9.2. As empresas interessadas deverão realizar a visita técnica com um profissional de nível superior ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, onde deverão apresentar-se para 
credenciamento junto ao responsável na Secretaria Municipal, portando os seguintes documentos:  
a) Carteira do profissional que realizará a visita técnica devidamente registrado ou com inscrição na 
entidade profissional competente;  
b) Contrato Social e a última alteração da empresa licitante;  
c) Procuração pública ou Carta de credenciamento assinada pelo representante legal da empresa 
outorgando poderes para o representar perante o município;  
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d) Certidão da empresa licitante, devidamente registrado ou com inscrição na entidade profissional 
competente;  
 
9.3. A visita técnica para conhecimento das condições locais das futuras obras deverá realizar em até 02 
(dois) dias úteis anteriores a data de realização do processo licitatório, em dias úteis, podendo esta ser 
agendada através do telefone (47) 3534-4212, Setor de Planejamento. Para acompanhamento da visita, 
será designado um representante do corpo técnico da Prefeitura Municipal de Agrolândia.  
 
9.4. As proponentes que assim procederem receberão um Atestado de Visita Técnica, que deverá ser 
entregue juntamente com os documentos de Habilitação, conforme constante no ANEXO III - Modelo de 
declaração de visita técnica.  
 
9.5. A visita técnica é opcional, mas, não poderá o Licitante vencedor alegar posteriormente 
desconhecimento do local objeto da reforma/obra para se furtar às suas obrigações contratuais. 
 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; e 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria Geral da União. 
 
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
10.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação.  
 
10.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação.  
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10.7. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS POR MEIO 
ELETRÔNICO, APÓS CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO NO SISTEMA ELETRÔNICO VIA “CHAT”, EM ATÉ 120 
(CENTO E VINTE) MINUTOS, INSERIDOS COMO ANEXOS NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
 
10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
10.8.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual ou; 
 
10.8.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor da Empresa, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores atuais ou; 
 
10.8.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
constituição da diretoria em exercício. 
 
10.8.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
10.8.5. Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 
10.9. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
10.9.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DOS ÚLTIMOS 02 (DOIS) EXERCÍCIOS 
SOCIAIS, já exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação econômico financeira 
da licitante, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.  
 
a) Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício contábil, por ter sido 
constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao subitem anterior, o balanço de 
abertura, considerando-o para fins de comprovação da boa situação financeira.  
 
b) Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão avaliadas as demonstrações 
de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Índice de Solvência Geral, realizando-se cálculo de índices contábeis, 
adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações:  
 
b.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

 
ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 
b.2) Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

 
ISG = (Ativo Total) 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 
 

b.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
 

ILC = _(Ativo Circulante)_ (Passivo Circulante) 
 

OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 2 (duas) casas decimais.  
 
b.4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados ao balanço, e 
assinado pelo representante legal da empresa e/ou contador da empresa.  
 
b.5) A empresa que apresentar resultado menor que 1.00 (um.zero.zero) em qualquer dos índices referidos 
no item supracitado deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação.  
 
10.9.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida pelo 
distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da 
sede da pessoa jurídica, observada a forma e procedimento do órgão emissor. 

10.9.2.1. Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está 
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

 
10.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
10.10.1. PROVA DA INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ); 
 
10.10.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL, a ser realizada mediante 
apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
expedida pela Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
 
10.10.3. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
 
10.10.4. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante 
expedida pelo órgão competente; 
 
10.10.5. PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
10.10.6. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, instituída pela Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
 
10.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
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10.11.1 APRESENTAR ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, nos termos do item 9 (opcional). Quando o 
fornecedor interessado optar em não realizar a visita técnica, deverá apresentar DECLARAÇÃO DE QUE 
CONHECE AS CONDIÇÕES E LOCAIS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO, não podendo o mesmo declarar 
posteriormente o não conhecimento das condições gerais para a Prestação dos Serviços. 
 
10.11.2. CERTIFICADO DE REGISTRO (PESSOA JURÍDICA): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).  
 
10.11.3.  CERTIFICADO DE REGISTRO (PESSOA FÍSICA): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os profissionais 
técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, devendo constar no mínimo um 
Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista.  
 
10.11.4. CAPACIDADE OPERACIONAL (PESSOA JURÍDICA): atestado (s) de capacidade técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da empresa/consórcio licitante em 
atividades compatíveis com o objeto licitado, devendo conter no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
admitindo-se a soma de atestados. 
  
Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) certidão (ões) e/ou 
atestado (s):  
• Nome do contratado e do contratante;  
• Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra);  
• Localização e data da realização da obra;  
• Serviços executados e quantitativos.  
 
10.11.5. CAPACIDADE PROFISSIONAL (PESSOA FÍSICA): certidão de acervo técnico (CAT) do responsável 
técnico da licitante (devidamente atestado pelo CREA/CAU), que comprove execução de obra ou serviço de 
características semelhantes ao objeto licitado.  
 
10.11.6. VÍNCULO EMPREGATÍCIO: Apresentar comprovação de vínculo empregatício do profissional 
técnico que participará da condução dos serviços contratados.  

I) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante cópia da Carteira 
Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de 
serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do(s) profissional(ais) ou, 
ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado desde 
que acompanhada da anuência deste;  
II) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do 
contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, em 
condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela 
Fiscalização à comprovação de qualificação técnica exigida neste item;  
III) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de 
uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

 
10.12. DECLARAÇÕES 
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10.12.1. DECLARAÇÃO CONJUNTA, previstas em lei e em outras normas específicas – ANEXO IV. 
 
10.12.2. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (quando for o caso) – 
ANEXO V; 
 
10.12.4. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) - LEI 
N. 13.709/2018 – ANEXO VI; 
 
10.13. Conforme Art. 64, após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação 
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
10.14. Em cada fase do julgamento, é direito do Pregoeiro realizar diligências visando esclarecer o 
processo. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a 
terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria 
Administração. 
 
10.15. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de negativa. 
 
10.16. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável 
pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos 
documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem 
validade para todas as filiais e matriz. 
 
10.17. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a documentação solicitada 
ou apresentarem-na com vícios. 
 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
11.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no item 02 deste Edital, no portal eletrônico Bolsa Nacional de Compras – BNC. 
 
11.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
11.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
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12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
12.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
12.3. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, 
de forma decrescente. 
 

13. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
13.1. A partir do horário previsto no Edital e no portal eletrônico Bolsa Nacional de Compras – BNC terá 
início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
e abertura da etapa de lances feita pelo pregoeiro. 
 
13.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas participantes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, mantendo-se em sigilo a 
identificação de todos os demais ofertantes. 
 
13.3. Fica a critério do Pregoeiro autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante, desde que o pedido ocorra por solicitação do representante exclusivamente através 
do Portal eletrônico onde ocorre a sessão. 
 
13.4. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
assim que possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
 
13.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos representantes das empresas 
participantes, através de mensagem eletrônica pelo chat do Portal, divulgando data e hora de reabertura 
da sessão. 
 

14. DO MODO DE DISPUTA 

 
14.1. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de DISPUTA “ABERTO – 
FECHADO”.  
 
14.2. Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas:  

14.2.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos;  
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14.2.2. Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada;  
14.2.3. Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela, possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo;  
14.2.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas, os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo;  
14.2.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 14.2.2 e 14.2.3, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade;  
14.2.6. Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 14.2.2 e 14.2.3, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 14.2.4;  
14.2.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
até a seleção daquela que atenda ao edital.  

 
14.3. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro.  
 
14.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de lance fechado, conforme 
item 14.2.3), prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  
 
14.5. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro.  
 
14.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. (exceto na etapa de lance fechado, conforme 
item 14.2.3). 
 
14.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
14.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
14.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 

15. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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15.1. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 
campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 
benefícios previstos na lei. 
 
15.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

15.2.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor 
o respectivo item objeto deste Pregão; 
15.2.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes 
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
15.2.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 
15.3. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 
 

16. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
16.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/06, o 
Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha o fornecedor 
declarado esta opção no Cadastramento junto ao Portal eletrônico. Após o desempate, poderá o pregoeiro 
ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração 
pública. Se aceita a referida diminuição para o valor estimado, será Declarada Vencedora no Pregão, do 
contrário, poderá ser negociado valor com as empresas subsequentes. 
 
16.2. Persistindo empate serão utilizados os critérios previstos no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

17. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 
17.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se 
for o caso, o pregoeiro deverá solicitar ao arrematante, pelo sistema eletrônico, que o mesmo apresente 
seu melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
 
17.2. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência. 
 
17.3. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 



 
 

____________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 
 

Pregão Eletrônico Nº 83/2024........................................................................................................Pág.15/49 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 

Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

18. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 
18.1. A empresa vencedora deverá enviar ao Pregoeiro, via sistema, a PROPOSTA DE PREÇOS 
READEQUADA ao último lance ofertado, após a negociação, NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS, 
acompanhada, se for o caso, de documentos complementares. Esse prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, caso haja necessidade e desde que devidamente justificada e aceito pelo pregoeiro, devido a 
complexidade do objeto. 
 
18.2. Deverá a licitante anexar à planilha orçamentária, com a descrição dos serviços, unidade de medida, 
quantitativo, valor unitário, valor unitário com BDI, total geral e desconto proposto por item, devendo 
atualizar a proposta com os descontos ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de 
desconto para cada item, a fim de evitar jogo de planilhas.  
 
18.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 
do objeto deste Pregão. 
 

19. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 
19.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o item 10, cadastrados na plataforma eletrônica, serão 
examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores. 
 
19.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida deste 
Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 
habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 05 (cinco) 
dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do Pregoeiro, 
desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
19.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequentes e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
19.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 

20. DOS RECURSOS 

 
20.1. Após a sessão de lances, a licitante será considerada vencedora, sendo informado no chat do sistema, 
e aqueles que desejarem recorrer contra decisões do Pregoeiro poderão fazê-lo, manifestando sua 
intenção diretamente no sistema, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) MINUTOS. Passado o prazo 
estabelecido, as intenções de recursos serão julgadas e será aberto prazo DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS para 
apresentação de razões do recurso.  
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20.2. Os recursos e contrarrazões deverão ser enviados somente por intermédio da plataforma onde 
ocorrerá o certame. 
 
20.3. Não serão conhecidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. A falta de 
manifestação importará a preclusão do direito de recurso. 
 
20.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 
 
20.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
20.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
20.7. O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO PODERÁ SER FEITO NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contado 
da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 
20.8. O recurso interposto e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo ao ato ou à decisão 
recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
20.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
20.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

21. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
21.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
21.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
21.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
21.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
21.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
21.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
21.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
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21.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
 

22. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

 
22.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a 
assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação.  
 
22.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que 
não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.  
 
22.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 22.1, ensejará a aplicação das 
sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, 
o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 
licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento.  
 
22.4. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da 
Lei 14.133/21. 
 

23. DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
23.1. O prazo para a execução do serviço será em conformidade com o cronograma físico financeiro anexo 
a essa licitação e o prazo do contrato terá duração de 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que devidamente comprovado e justificado a necessidade.  
 
23.2. A vigência dos contratos decorrentes do Processo Licitatório será definida nos instrumentos 
convocatórios, observado o disposto no art. 82 e segs., da Lei nº 14.133/21.  

23.2.1. O contrato decorrente do Processo Licitatório deverá ser assinado dentro do prazo de validade.  
23.2.2. O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 
CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes 
de expirar o prazo inicialmente estabelecido.  

 
23.3. Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será 
responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.  
 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
24.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
 
a) Cumprir todas as disposições constantes do edital e seus anexos;  
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b) Fornecer o objeto/serviço com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital e legislação 
aplicável à espécie;  
c) Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes da adjudicação de 
cada fornecimento desta Licitação;  
d) Fornecer o objeto licitado no preço, prazo e forma estipulados na proposta;  
e) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, 
vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
g) Substituir o produto/serviço defeituoso ou que esteja em desacordo com o Termo de Referência (Anexo 
I) imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com todos os custos e 
ônus (independente de sua natureza sem prejuízo da aplicação das medidas legais/editalícias/contratuais 
aplicáveis à espécie);  
h) Manter atualizados seus dados, tais como endereço, telefone, etc., devendo comunicar ao Setor de 
Compras acerca de qualquer alteração;  
i) A contratada obriga-se a não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos. 
 

25. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
25.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas da Lei n° 
14.133/2021: 
 
a) Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 
b) Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 
prazos para atendimentos; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 
d) Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual ou equivalente; 
e) Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato ou instrumento 
equivalente. 
 

26. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
26.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras da PORTARIA N.º 1.013, de 20 
de Agosto de 2024  e DECRETO MUNICIPAL Nº 045, de 31 de Março de 2023. 
 
26.2. A gestão do contrato e/ou Ata de Registro de Preço ficará a cargo do gestor designado e que 
subscreve o contrato. 
 
26.3. A execução do contrato e/ou Ata de Registro de Preço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 
fiscal indicado no documento de formalização de demanda e que subscreve o presente contrato e/ou Ata 
de Registro de Preço. 
 
26.4. As responsabilidades do(s) fiscal(is) são as previstas nos Art. 117 e 118 da Lei Nº 14.133/2021. 
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27. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
27.1. A despesa decorrente desta licitação correrá a conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

4 Sec. do Desenvolvimento Educacional 

1 Sec. do Desenvolvimento Educacional 

2014 Manutencao, Construcao e Ampliacao de Centros de Educação infantil 

3449051980000000000 Obras contratadas 

154270000000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

Código Dotação Descrição 

4 Sec. do Desenvolvimento Educacional 

1 Sec. do Desenvolvimento Educacional 

2014 Manutencao, Construcao e Ampliacao de Centros de Educação infantil 

3449051980000000000 Obras contratadas 

271032100400 Transf.Estado-Emenda Parlamentar Impositiva-Custeio Educação 

 

28. DO PAGAMENTO 

 
28.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica 
de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.  

28.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  
28.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Município de Agrolândia e cumprimento pela empresa de todas 
as condições pactuadas.  
28.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Agrolândia, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra.  
28.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Agrolândia.  
28.1.5. A CONTRATADA, não optante do Simples Nacional, deverá efetuar retenção do Imposto de 
Renda (IR) para o Município de Agrolândia/SC, de acordo com a alíquota aplicada para sua atividade, 
descrita na Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil e do Decreto Municipal nº 
097, DE 04 DE JULHO DE 2023; 
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28.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  
 
28.3. O Município de Agrolândia poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 
conforme enunciado:  
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município 
de Agrolândia.  
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida.  
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do Município de Agrolândia/SC.  
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Agrolândia quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento.  
 
28.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 
culpa do Município de Agrolândia, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo 
com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro 
índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 
atraso.  
 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
29.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
a) dar causa à inexecução parcial do Contrato/Ata de Registro de Preço; 
b) dar causa à inexecução parcial do Contrato/Ata de Registro de Preço que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do Contrato/Ata de Registro de Preço; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o Contrato/Ata de Registro de Preço ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do Contrato/Ata de Registro de Preço; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato/Ata de Registro de Preço; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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29.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 29.1 deste edital as 
seguintes sanções: 
 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
29.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 29.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 
29.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do Contrato/Ata de Registro de Preço com a aplicação cumulada de outras 
sanções. 
 
29.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
29.6. A aplicação das sanções previstas no item 29.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
29.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 29.2 do presente Edital o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
29.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
29.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
29.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
29.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
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a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 
 
29.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 29.2 do presente Edital exigirá 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável. 
 

30. DA MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES. 

 
30.1. A Matriz de Riscos será apresentada através deste Edital, que deverá fazer parte integrante do 
Contrato e definirá os riscos e responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à 
contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do Contrato, impactantes no equilíbrio 
econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo 
quando de sua ocorrência; 
b) Estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade da CONTRATADA para inovar 
em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de modificação das 
soluções previamente delineadas no Termo de Referência/Projeto Básico da licitação; 
c) Estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade da CONTRATADA para 
inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, devendo haver obrigação 
de identidade entre a execução e a solução pré-definida no Termo de Referência/Projeto Básico da 
licitação. 

 
30.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades 
relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não exaustivas elencadas na Matriz de Risco deste 
Edital. 
 
30.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste 
quando estes competirem ao CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos deste Edital. 
 

31. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 
31.1. Ao participar de processo licitatório, o representante legal da participante, titular de dados pessoais, 
está ciente de que, para a execução do objeto do contrato, a CONTRATANTE terá acesso aos seus dados, 
tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de identificação, bem 
como, que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme autorização legal prevista na 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – Art. 7º, inciso II.  
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31.2. Tanto o município quanto o fornecedor, declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 
(“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de 
Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado tratamento de tais dados, 
devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e 
demais leis aplicáveis. 
 
31.3. O fornecedor declara que: 
a) respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da execução dos Serviços,  
b) realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus clientes e da sociedade, e; 
c) visa à sustentabilidade e autonomia empresarial na prestação dos Serviços para assegurar a estabilidade 
e a continuidade de seus serviços. 
 
31.4. Comunicar ao município eventual alteração de sua razão social ou de controle acionário e de mudança 
em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto Social, enviando, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da 
data de registro da alteração, a devida documentação. 
 
31.5. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios da LGPD, vedado seu compartilhamento com terceiros.  
 
31.6. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 
31.7. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações do município, para quaisquer fins, sem a 
expressa autorização. 
 

32. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
32.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
 

32.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contida simplificara a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento do registro e dos pedidos, sempre juízo 
das demais sanções cabíveis. 
 

32.3. É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 

32.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. Quando for o caso, estes deverão 
ser enviados via sistema. 
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32.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 

32.6. As publicações legais do município ocorrerão no Diário Oficial dos Municípios, sendo todas as 
informações relativas ao presente procedimento publicadas no endereço eletrônico 
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br. 
 

32.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro e observarão a legislação aplicável. 
 

32.8. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e no 
fiel cumprimento das condições estabelecidas, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
 

32.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 
 

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Minuto do Contrato; 
ANEXO III – Modelo de Atestado de Visita Técnica; 
ANEXO IV – Declaração conjunta 
ANEXO V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VI – Declaração LGPD 
ANEXO VII – Matriz de Risco 
 
Agrolândia 25 de Novembro de 2024. 
 
 

JOSÉ CONSTANTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Município de Agrolândia 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Educacional 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
Necessidade da Administração: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO BLOCO DE SERVIÇO (ÁREA A REFORMAR 
25,55 M² E AMPLIAR 42,83 M²) E AMPLIAÇÃO DO BLOCO ADMINISTRATIVO (ÁREA A AMPLIAR 85,22 M²) DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL HANNA MISFELD CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
 
LOTE 01 – REFORMA E AMPLIAÇÃO 

Item DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UN DE 
ME. 

QUANT VALOR 
REF. 

1 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL HANNA MISFELD DO BLOCO DE SERVIÇO - 
ÁREA A REFORMAR 25,55 M² E AMPLIAR 42,83 M², 
CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO. 

M² 1 R$ 214.265,27 

2 AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
HANNA MISFELD, BLOCO ADMINISTRATIVO - ÁREA A 
AMPLIAR DE 85,22 M², CONFORME PROJETO, 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

M² 1 R$ 172.321,55 

 
A presente licitação tem valor estimado para o ITEM 01 em R$ 214.265,27 e para o ITEM 02 R$ 172.321,55. 
O VALOR MÁXIMO GLOBAL ESTIMADO É DE R$ 386.586,82 PARA O LOTE.  
 
A PRESENTE JUSTIFICATIVA VISA FUNDAMENTAR A REALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PARA A 
OBRA NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL “HANNA MISFELD” EM UM ÚNICO LOTE, PRIORIZANDO A 
AGILIDADE E EFICIÊNCIA NA ENTREGA DO SERVIÇO. 
 
Agilidade na Execução: A opção por consolidar a obra em um único lote permitirá uma execução mais 
rápida. A unificação dos serviços evita a fragmentação do trabalho, reduzindo o tempo de mobilização e 
desmobilização de equipes, além de minimizar a necessidade de coordenação entre diferentes 
fornecedores. 
 
Eficiência na Gestão: A contratação de um único contratado para a obra possibilitará uma gestão mais 
simplificada e eficaz. Com um único responsável, será mais fácil monitorar o andamento dos trabalhos, 
assegurar a qualidade da execução e atender a prazos estabelecidos. Isso também facilitará a comunicação 
e a resolução de possíveis problemas que possam surgir durante a execução. 
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Economia de Recursos: A concentração da obra em um único lote pode resultar em economia de escala. 
Fornecedores tendem a oferecer melhores condições financeiras quando garantem a totalidade do serviço, 
além de reduzirem os custos operacionais associados à gestão de múltiplos contratos. 
 
Redução de Riscos: Ao contratar uma única empresa, a responsabilidade sobre a execução da obra fica 
centralizada, o que diminui os riscos de atrasos e problemas de qualidade que podem ocorrer na interface 
entre diferentes prestadores de serviço. 
 
Alinhamento com as Diretrizes de Eficiência: A proposta de realizar a obra em um único lote está alinhada 
com as diretrizes de eficiência administrativa e financeira da administração pública, que buscam otimizar 
recursos e promover a efetividade das ações governamentais. 
 
Diante dos pontos destacados, a realização do processo licitatório para a obra Hanna Misfeld em um único 
lote é justificada pela busca por agilidade, eficiência, economia de recursos e redução de riscos. Essa 
abordagem garantirá uma execução mais organizada e com maior probabilidade de atender aos objetivos 
estabelecidos. 
 
O prazo para execução dos serviços, objeto do presente edital, será de 120 (CENTO E VINTE) DIAS para o 
ITEM 01 e ITEM 02, em conformidade com o cronograma físico-financeiro anexo, a contar da data de 
emissão do Termo de Início de Obra, emitido pelo Setor de Planejamento Integram o Edital, dele fazendo 
parte como se transcritos estivessem, os seguintes anexos que especificam e detalham o objeto deste 
Edital:  
 
MEMORIAL DESCRITIVO; 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS;  
ORÇAMENTO COMPLETO (COM BDI);  
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO;  
PROJETOS;  
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DE PROJETO;  
ALVARÁ DE REFORMA E AMPLIAÇÃO.  
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
Contratação de uma empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a reforma e ampliação 
do Centro de Educação Infantil Hanna Misfeld é essencial para garantir a execução eficiente, segura e de 
alta qualidade do projeto. A empresa vencedora será responsável por transformar as necessidades 
identificadas em soluções práticas e duradouras, assegurando que as melhorias atendam às expectativas 
da instituição e beneficiem a comunidade escolar. 
 
A aprovação da presente justificativa permitirá o avanço do processo de contratação, viabilizando a 
realização das obras e a concretização dos objetivos propostos para o Centro de Educação Infantil Hanna 
Misfeld. 
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Justifica-se também abertura deste novo processo licitatório, pois o processo anterior não houve a 
execução do objeto, a cargo do Município, que ficou sem recurso para iniciar a obra e agora surgiu recurso 
mas transcorreram 18 meses e agora o contratado não possui mais interesse, conforme pedido de rescisão, 
e não havendo segundo colocado, não resta alternativa senão o novo processo. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
Objetivo: 
A contratação de uma empresa especializada no ramo de obras e serviços de engenharia visa a reforma e 
ampliação das instalações do Centro de Educação Infantil Hanna Misfeld. O projeto engloba a reforma e 
ampliação dos blocos de serviço e administrativo, conforme detalhado em projeto, memorial descritivo, 
planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. 
 
Escopo da Obra: 
 
Reforma do Bloco de Serviço: 
Área Total a Reformar: 25,55 m² 
Descrição: A reforma deste bloco envolve a renovação e modernização das instalações existentes, que 
podem incluir reparos estruturais, atualização de sistemas elétrico e hidráulico, pintura, e adequação dos 
ambientes para melhor funcionalidade e segurança. 
 
Ampliação do Bloco de Serviço: 
Área Total a Ampliar: 42,83 m² 
Descrição: A ampliação deste bloco visa expandir o espaço disponível, com a construção de novas áreas 
para atender à demanda crescente. Inclui a edificação de novas salas, ajustes na infraestrutura existente e 
integração com o layout atual. 
 
Ampliação do Bloco Administrativo: 
Área Total a Ampliar: 85,22 m² 
Descrição: A ampliação deste bloco é focada na criação de novos espaços administrativos e salas de 
atendimento. O projeto pode envolver a construção de novos escritórios, salas de reunião e áreas de 
apoio, além da atualização das instalações para melhorar a eficiência e a funcionalidade do ambiente 
administrativo. 
 
Documentação e Referências: 
Projeto: Documento técnico detalhado que descreve todas as intervenções necessárias, incluindo plantas 
baixas, elevações e seções. 
Memorial Descritivo: Texto explicativo que detalha as especificações técnicas, materiais a serem utilizados 
e métodos de execução das obras. 
Planilha Orçamentária: Documento que apresenta a estimativa de custos, discriminando materiais, mão de 
obra e outros insumos necessários para a execução das obras. 
Cronograma Físico-Financeiro: Planejamento detalhado das fases da obra, com prazos de execução e 
desembolso financeiro correspondente, visando garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos. 
 
Requisitos da Empresa Contratada: 
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Experiência e Qualificação: A empresa deve possuir experiência comprovada em projetos similares e 
equipe técnica qualificada. 
Certificações e Licenças: A empresa deve estar devidamente registrada e possuir todas as certificações e 
licenças exigidas por lei. 
Garantia de Qualidade: Compromisso com a execução conforme o projeto e normas técnicas, além de 
oferecer garantias para os serviços prestados. 
 
Processo de Contratação: 
Elaboração do Edital de Licitação: Definição dos critérios de seleção e contratação. 
Recebimento e Análise de Propostas: Avaliação das propostas recebidas conforme os requisitos técnicos e 
financeiros. 
Seleção da Empresa: Escolha da empresa com base na melhor relação custo-benefício e conformidade com 
o edital. 
Assinatura do Contrato: Formalização do compromisso e definição das condições de execução. 
 
Benefícios Esperados: 
Melhoria das condições estruturais e funcionais dos blocos reformados e ampliados. 
Adequação dos espaços às necessidades atuais e futuras do Centro de Educação Infantil Hanna Misfeld. 
Garantia de um ambiente seguro e eficiente para funcionários e crianças. 
 
Esta solução busca assegurar a execução eficiente e eficaz das obras, alinhada aos objetivos do Centro de 
Educação Infantil Hanna Misfeld e em conformidade com as melhores práticas de engenharia e construção. 
  
Abaixo está um guia detalhado de garantia da obra: 
 
Cláusula de Garantia 
Cláusula específica no contrato que detalha a garantia de 05 anos. Esta cláusula deve cobrirá: 

 Objetivo da Garantia: Indicamos claramente que a garantia cobre a correção de defeitos e 
problemas que possam surgir após a conclusão da obra. 

 Cobertura da Garantia: Fica aqui também especificado que a garantia cobre defeitos de materiais, 
mão de obra e quaisquer outros problemas relacionados à execução da obra é de total 
responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

 Prazo da Garantia: Estabelecemos também que a garantia tem a duração de 05 anos a partir da 
data de conclusão da obra ou da entrega formal. 

 
Procedimentos de Reparo e Manutenção 
Processo para acionar a garantia, incluindo: 

 Notificação de Defeitos: Será notificado a empresa sobre defeitos ou problemas descobertos para 
executar os reparos e/ou concertos. 

 Prazos de Resolução: Será estabelecido prazos conforme a necessidade do reparo/concerto para a 
empresa corrigir os problemas logo após a notificação. 

 Responsabilidade: A empresa é responsável pelos custos de reparo e pela substituição de materiais 
durante todo o período de garantia. 
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Condições da Garantia 
Manutenção Preventiva 

 Inspeções Regulares: Acontecerá inspeções regulares para identificar e corrigir problemas antes 
que se finalize ou agravem a obra efetuada. 

Exclusões da Garantia 

 Danificações Causadas por Uso Indevido: Especifique que danos causados por uso indevido ou 
negligência não estão cobertos pela garantia. 

 Alterações e Modificações: Informe que alterações ou modificações realizadas por terceiros sem a 
aprovação da empresa contratada podem invalidar a garantia. 

 
Todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de 
desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 
preservação das características originais dos bens. Sendo assim, este objeto se trata de serviço comum de 
engenharia.  
 
O preço estabelecido no presente Contrato não sofrerá reajuste pelo período de 120 (cento e vinte) dias e 
será contado a partir da Autorização de Início de Obra. 
 
O PRAZO MÁXIMO PARA EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É DE 120 (CENTO E 
VINTE) DIAS, e será contado a partir da Autorização de Início de Obra, que deverá ser em até 30 (trinta) 
dias. O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos da lei nº 14.133/2021. 
 
O prazo de entrega da obra deverá respeitar o cronograma físico-financeiro da mesma, contado da data do 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a 
empresa deverá comunicar as razões respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado. 
 
O prazo de garantia contratual da obra, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 5 (cinco) anos, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. Caso o 
prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor 
deverá complementar a garantia do bem/material ofertado pelo período restante. 
 
A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. A garantia abrange a realização da manutenção 
corretiva dos bens pelo próprio contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, 
de acordo com as normas técnicas específicas. 
 
Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou 
defeito no prazo indicado na notificação, contado a partir da data de recebimento desta notificação pelo 
contratado.  
 
O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Os serviços (conforme citados no inciso 1) têm natureza de serviços comuns (documento comprobatório 
em anexo), tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
Todas as PECULIARIDADES DO OBJETO (características, forma de prestação, prazos, obrigações das partes, 
hipóteses de sanções e de rescisão contratual etc.) estão sendo mostrados e mencionados nos documentos 
comprobatórios que estarão em anexo a este termo de referência.  
 
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com 
critério de julgamento por menor preço GLOBAL, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos 
da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
Em anexo a este documento uma declaração comprovando que os serviços têm natureza de serviços 
comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

 Deverá conter na proposta: Razão Social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, banco, agência e 
número da conta bancária da empresa proponente. 
 

 As licitantes deverão apresentar proposta global, conforme o quadro descrito elencado no item 1 
deste Termo. 
 

 A contratada, antes de iniciar a execução dos serviços, caso não tenha realizado antes do certame, 
deverá obrigatoriamente realizar visita in loco, para conferências necessárias, realização de 
apontamentos e tirar suas dúvidas.  
 

 Deverão ser agendadas, com o fiscal do contrato, no mínimo de uma a duas reuniões para definição 
das funcionalidades e organização dos serviços.  
 

 A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal e de todo  material e 
equipamentos necessários à execução dos serviços, sendo que os equipamentos  utilizados para a 
Construção das Unidades Habitacionais deverão estar em perfeitas  condições de utilização.  
 

 A empresa contratada deverá realizar todas as instalações, consistindo nos serviços apurados na 
planilha orçamentária.  
 

 A empresa contratada é responsável pelos seus funcionários e colaboradores,  devendo assumir 
todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais  e comerciais.   
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 Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no cronograma físico-financeiro, 
Planilha Orçamentária, Projeto, Memorial Descritivo e Termo de Referência. 
 

 Qualquer serviço executado em desacordo às especificações deste Termo ou projetos deverá ser 
refeito pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 
 

 Repor sem ônus para a CONTRATANTE, todo material que apresentar algum defeito, independente 
da sua aceitação.  
 

 Somente poderão ser executados os serviços após recebimento da Autorização de  Fornecimento 
pela empresa. 
 

 A empresa contratada, deve ser responsável por toda a parte funcional, elétrico e  hidro sanitária 
que influenciar a execução da instalação da iluminação, serviços inclusos na  coleta orçamentária, 
deixando em perfeitas condições de funcionamento.  

 
A licitante vencedora deverá prestar a garantia de execução da obra no ato da assinatura do contrato, 
optando por uma das seguintes modalidades: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública devendo estes terem sido emitidos sob a  forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia  autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,  conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda;   
b) seguro-garantia;  
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada, de acordo com o 
termo de proposta. 
 

 Recusar o pagamento dos materiais/serviços que não estiverem de acordo com os  especificados no 
projeto e no termo de referência. 
 

 Emitir as autorizações de fornecimento (AFs) para possibilitar a emissão das notas Fiscais.  
 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço e os materiais entregues. 
 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

 Os produtos objeto desta licitação deverão ser executados no local expresso no Organograma da 
referida Entidade da Autorização de Fornecimento. 
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 Os serviços deverão ser executados e instalados cumprindo o que requer a  Autorização de 
Fornecimento, Termo de Referência e Projetos.  

 
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com 
critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a 
título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de 
desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 
preservação das características originais dos bens. Sendo assim, este objeto se trata de serviço comum de 
engenharia. 
 
O valor estabelecido no presente Contrato não sofrerá reajuste pelo período de 120 (cento e vinte) dias e 
será contado a partir da Autorização de Início de Obra. 
 
O PRAZO MÁXIMO PARA EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É DE 120 (CENTO 
E VINTE) DIAS, e será contado a partir da Autorização de Início de Obra, que deverá ser em até 30 (trinta) 
dias.   
 
O prazo de entrega da obra deverá respeitar o cronograma físico-financeiro da mesma, contado da data do 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a 
empresa deverá comunicar as razões respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado.  
 
O prazo de garantia contratual da obra, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 5 (cinco) anos, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. Caso o 
prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor 
deverá complementar a garantia do bem/material ofertado pelo período restante.  
 
A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. A garantia abrange a realização da manutenção 
corretiva dos bens pelo próprio contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, 
de acordo com as normas técnicas específicas.  
 
Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou 
defeito no prazo indicado na notificação, contado a partir da data de recebimento desta notificação pelo 
contratado. 
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O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.  
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada (quando houver), do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.  
 
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do mesmo, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
 
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  
 
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
 
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 
que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, 
suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica 
e do controle interno no âmbito do Município de Agrolândia, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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A obra será recebida provisoriamente, de forma sumária, no ato da conclusão e entrega, com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência, Memoriais Descritivos e demais documentos integrantes do Projeto e do Processo 
Licitatório.  
 
A obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, Memorial Descritivo e demais 
documentos integrantes do Projeto e Processo Licitatório, devendo ser reparada ou ter seus componentes 
substituídos no prazo estipulado pela notificação emitida pela contratante, a contar da data de intimação e 
à custa da empresa contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.  
 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal referente à data do 
laudo de medição, de acordo com solicitação da Secretaria e mediante a apresentação da nota fiscal 
eletrônica/fatura, em moeda corrente nacional.  
 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal está preenchida identificando o 
número do processo licitatório, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, descrição 
completa conforme a autorização de fornecimento (objeto, quantidade e demais elementos que permitam 
sua perfeita identificação), bem como informar os dados de CNPJ da licitante vencedora, endereço, nome 
da contratada, dados bancários na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto.  
 
Existindo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, sem ônus ao contratante.  
 
Forma de pagamento 
 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 
 
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos:  
● Qualificação Econômico-financeira;  
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● Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais;  
● Demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  
● Demais documentos e habilitações citadas no edital.  
 
O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, 
menor preço. 
 
Qualificação Técnica  
Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) da localidade da sede da licitante, constando o/a (s) seu/sua (s) 
responsável (eis) Técnico/Técnico (s) no CREA ou CAU, em plena validade, com indicação do objeto social 
compatível com a presente licitação.  
 
Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  
 
Para fins da comprovação de que trata este subitem, a licitante deverá apresentar, no mínimo: 
a) 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do responsável 
técnico, devidamente registrado nas entidades profissionais competentes, comprovando o desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; a.1) a comprovação do vínculo jurídico do 
profissional relacionado será efetuada mediante cópia do contrato de trabalho com a empresa ou ficha de 
empregado da empresa ou registro do empregado; ata de eleição de diretoria ou contrato social 
devidamente registrado no órgão competente, com validade na data da licitação; ou pela certidão de 
registro e quitação junto ao CREA ou CAU com validade na data da licitação; bem como por qualquer outro 
contrato ou instrumento jurídico considerado idôneo para demonstrar que o profissional indicado pela 
licitante integrar seus “quadros permanentes”;  
Apresentar declaração formal de que possui equipe técnica qualificada e disponibilidade de todos os 
equipamentos essenciais necessários para execução das obras e serviços.  
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 386.586,82. 
 
Conforme custos unitários especificados nas planilhas orçamentárias integrantes deste processo licitatório.  
 
Os preços de referência deste certame foram definidos conforme composições de preços referenciais do 
SINAPI.  
 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o 
disposto no Decreto Municipal que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e 
serviços de engenharia no âmbito do Município de Agrolândia, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, 
nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 
 

____________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 
 

Pregão Eletrônico Nº 83/2024........................................................................................................Pág.36/49 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 

Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária: 
 

CÓDIGO DE DOTAÇÃO 305 DESCRIÇÃO 

ORGÃO 04 Sec. de Desenvolvimento Educacional 

AÇÃO 2014 

0012.0365.0018 Manutencao, Construcao e Ampliacao de Centros de 
Educação infantil 

3449000000000000000 Aplicacoes diretas 

154270000000 Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT 

CÓDIGO DE DOTAÇÃO 347 DESCRIÇÃO 

ORGÃO 04 Sec. de Desenvolvimento Educacional 

AÇÃO 2014 

0012.0365.0018 Manutencao, Construcao e Ampliacao de Centros de 
Educação infantil 

3449000000000000000 Aplicacoes diretas 

271032100400 
 

Transf.Estado-Emenda Parlamentar Impositiva-
Custeio Educação 

 
 

Grasiella S. Krieger  
Secretária Municipal 
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                                                              ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2024 
                                                               PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2024 

 
                                                              CONTRATO N°   /2024 
 

PARTES:  
CONTRATANTE: ..., com sede na ..., nº ... – Bairro ..., na cidade de ..., CEP 
... – UF, inscrita no CNPJ/MF N. ..., neste ato representado pelo seu ..., 
senhor ..., portador do CPF N. ..., doravante denominada 
CONTRATANTE. CONTRATADA: ..., com sede na ..................., nº ... – 
Bairro ....................., na cidade de ......................, CEP .................... – UF, 
inscrita no CNPJ/MF N. ................., neste ato representada pelo seu 
.................., senhor ............................, portador do CPF N. ....................., 
E-MAIL INSTITUCIONAL: .................. têm entre si justo e acordado 
celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, 
que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do 
Processo Licitatório nº. 161/2024, modalidade Pregão Eletrônico nº. 
83/2024 e pelas condições que estipulam a seguir.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.  
 
A presente Licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO BLOCO DE SERVIÇO (ÁREA A REFORMAR 
25,55 M² E AMPLIAR 42,83 M²) E AMPLIAÇÃO DO BLOCO ADMINISTRATIVO (ÁREA A AMPLIAR 85,22 M²) 
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL HANNA MISFELD CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório bem como a 
proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO  
 
2.1. O VALOR GLOBAL para O LOTE 01 – REFORMA E AMPLIAÇÃO deste contrato é de R$................, 
correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.  
 
2.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais.  
 
2.3. Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que venham 
ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo 
entre as partes.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ASSINATURA 
 
3.1. O presente instrumento terá vigência de 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DE SUA ASSINATURA, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
 
3.2. A licitante vencedora deverá prestar a garantia de 05% (cinco por cento) sobre o valor global do objeto 
no ato da assinatura do contrato, optando por uma das seguintes modalidades:  

 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública (devendo estes terem sido emitidos sob a  forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia  autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,  conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda);  
b) seguro-garantia;  
c) fiança bancária (emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil).  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  
 
4.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 
14.133/21.  

4.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 
pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços, realizará as medições e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  
4.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Município de Agrolândia e cumprimento pela empresa de todas 
as condições pactuadas.  
4.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Agrolândia, informando o número 
de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.  
4.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Agrolândia.  

 
4.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  
 
4.3. O Município de Agrolândia poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 
conforme enunciado:  
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município 
de Agrolândia.  
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b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida.  
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do Município de Agrolândia.  
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Agrolândia quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento.  
 
4.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 
culpa do Município de Agrolândia, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo 
com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro 
índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 
atraso.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO  
 
5.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

5.1.1. Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade com a 
legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).  

 
5.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que 
não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 
partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma 
solução para a questão, desde que se verifique fato imprevisível ou previsível, de conseqüências 
incalculáveis, e que não tenha havido prorrogação do instrumento.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

4 Sec. do Desenvolvimento Educacional 

1 Sec. do Desenvolvimento Educacional 

2014 Manutencao, Construcao e Ampliacao de Centros de Educação infantil 

3449051980000000000 Obras contratadas 

154270000000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

Código Dotação Descrição 

4 Sec. do Desenvolvimento Educacional 

1 Sec. do Desenvolvimento Educacional 

2014 Manutencao, Construcao e Ampliacao de Centros de Educação infantil 
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3449051980000000000 Obras contratadas 

271032100400 Transf.Estado-Emenda Parlamentar Impositiva-Custeio Educação 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, 
obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:  

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
executar os contatos oficiais com o Município de Agrolândia, para realização de contratos, adendos, 
renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.  

 
7.2. Iniciar os serviços licitados no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de 
serviço, mediante agendamento prévio junto ao Fiscal de Contrato ou Coordenado do Setor de 
Planejamento do Município de Agrolândia.  
 
7.3. Efetuar o serviço(S) no(s) local(is) indicado(s), também constituem obrigações exclusivas da empresa 
vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas.  
 
§ 1º. O recebimento da obra será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações da ocorrência e da proposta.  
 
§ 2º. O pedido de prorrogação de prazo para entrega da obra somente será conhecido pelo Município de 
Agrolândia, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações e Contratos 
do Município Agrolândia, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.  
 
7.4. Providenciar, junto ao CAU/CREA, todas as Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica 
(ART’s/ RRT’s) referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, sob pena de retenção de 
medição; bem como a respectiva CNO.  
 
7.5. Garantir a solidez e qualidade dos materiais empregados à obra e, caso haja solicitação do Fiscal de 
Contrato, reparar quaisquer danos decorrentes da execução da mesma no período de garantia pós-
contratual, de 05 (cinco) anos após o recebimento definitivo.  
 
7.6. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, 
nos locais indicados pelo Município Agrolândia, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais 
como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
 
7.7. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 
especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de 
entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 
deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 
transporte.  
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7.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 
produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.  
 
7.9. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  
 
7.10. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.  
 
7.11. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento.  
 
7.12. A CONTRATADA, não optante do Simples Nacional, deverá efetuar retenção do Imposto de Renda 
(IR) para o Município de Agrolândia/SC, de acordo com a alíquota aplicada para sua atividade, descrita 
na Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil e do Decreto Municipal nº 097, DE 04 
DE JULHO DE 2023; 
 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município 
de Agrolândia ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  
 
7.14. A CONTRATADA arcará as despesas, com a utilização de pessoal, ferramentas e equipamentos de 
proteção e de segurança necessários próprios, bem como todas as despesas referentes de deslocamento 
ao local da realização dos serviços. 
 
7.15. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21.  
 
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital.  
 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste contrato.  
 
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 
prazos para atendimentos;  
 
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  
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8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento contratual;  
 
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no contrato.  
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
 
9.1. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 
14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização.  
 
9.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará 
a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos 
pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  
 
10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade 
das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe 
garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:  
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Agrolândia, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição.  
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 
(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, decorrente da execução da 
obra.  
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 
objeto.  
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de executar a 
obra, no prazo determinado.  
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21;  
 
10.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos 
artigos 155 a 163.  
 
10.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO  
 
11.1. A contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da contratante, 
exceto nos casos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
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12.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 45/2023, bem como pelas 
cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº. 83/2024, Processo Licitatório nº. 
161/2024.  
 
12.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  
 
13.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Trombudo Central, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.  
 
Agrolândia/SC,     de             de 2024.  
 
 
 
____________________________________                      _____________________________________ 

Autoridade Competente                                           Representante Legal do Fornecedor 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
NOME:                                                                                            NOME:  
CPF:                                                                                                 CPF: 
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ANEXO III - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (OPICIONAL) 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2024  
 
 
Atestamos, para os devidos fins que a empresa ................................., CNPJ/MF no. ....................., E-mail 
...........................através do engenheiro Sr............................................................ , CREA nº. ..., realizou a 
visita técnica e tomou conhecimento das condições e possíveis locais onde serão executados os SERVIÇOS 
conforme detalhado no PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS, objeto do PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 83/2024, em atendimento ao item 9 do Edital respectivo.  
 
Local e data.  
 
Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa Nome: ...  
 
Assinatura: ...  
 
CREA: ... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

____________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 
 

Pregão Eletrônico Nº 83/2024........................................................................................................Pág.45/49 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 

Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
........................................................inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de seu representante 
legal, Sr. (a) .................................... , DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021 que: 
 

 Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as 
informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento dos materiais, dando 
concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de 
que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as 
normas deste certame licitatório; 
 

 Cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório; 
 

 Nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 

 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada. 
 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 

 A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 
 

 Não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão. 
 
_____________, em ____ de ______ 2024. 
 

_______________________________________________ 
                         NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº  , por intermédio de 
seu representante legal, o(a)Sr.(a.) ou procurado  ,portador(a) da Carteira de Identidade nº
 , do CPF nº  , DECLARA, sob as penas elencadas na Lei 
Federal n°14.133, de 2021, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 
15 de dezembro de2006, terá receita bruta equivalente a uma   (microempresa ou 
empresa de pequeno porte). 

 

Declara também que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 

Declara ainda que não haja nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06. 

 

 

LOCAL E DATA 

 
 

_______________________________________________ 
                      NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) - 
LEI N. 13.709/2018 

 
 
1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
edital/instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, 
individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, 
por inobservância à LGPD. 
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 
município, para a execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes 
da LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico e residencial, cópia do documento 
de identificação. 
5. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de 
proteção dos dados pessoais repassados pelo município. 
6. A LICITANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas, qualquer incidente 
de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a impactar 
e/ou afetar o município, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 
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ANEXO VII - MATRIZ DE RISCO 
 

MATRIZ DE RISCOS 
DEFINIÇÃO DE 
RISCO 

DESCRIÇÃO ATRIBUIÇÃO DE 
RISCO 

INTENSIDADE 
DE IMPACTO 

EXPECTATIVA 
DE 
OCORRÊNCIA 

AÇÕES 
MITIGADORAS 

Responsabilidade 
civil quanto a 

terceiros 

Custos por 
prejuízos 

causados a 
terceiros 

CONTRATADA ALTO BAIXA O CONTRATO deve 
prever que nesses 

casos os custos 
deverão ser arcados 

pela CONTRATADA, e 
que poderá 

contratar seguro. 

Mudança das 
normas 

Alterações na 
legislação ou 

outras normas 
que impliquem 
em aumento de 

custos ou 
diminuição de 

receitas 

CONTRATANTE/ 
CONTRATADA 

MÉDIO BAIXA Respeito ao ato 
jurídico perfeito, 

estabilidade 
institucional 
contratual, 
reequilíbrio 
econômico 
financeiro. 

Alteração da 
carga tributária 

Alteração de 
carga tributária 

incidente sobre o 
Contrato 

 

CONTRATANTE/ 
CONTRATADA 

MEDIO ALTO Reequilíbrio 
econômico 
financeiro. 

Problemas de 
Liquidez 

financeira 

Contratada 
apresenta 

problemas de 
caixa, 

impossibilitando 
a continuidade 
dos serviços. 

CONTRATADA ALTO BAIXA Exigência de 
demonstrativos 
financeiros da 
CONTRATADA, 

exigência de capital 
social mínimo 

compatível com o 
valor estimado para 

a contratação. 

Rescisão do 
Contrato 

Rescisão 
contratual por 

consenso entre as 
partes. 

CONTRATANTE/ 
CONTRATADA 

ALTO MUITO BAIXO Indenização deve ser 
prevista no Contrato. 

Rescisão do 
Contrato por 

decisão judicial 

Rescisão 
contratual por 

ação movida pela 
CONTRATADA 

CONTRATANTE ALTO MUITO BAIXO Indenização deve ser 
prevista no Contrato 

e no Termo de 
Referência 

RISCOS AMBIENTAIS 
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Impacto 
ambiental e 

custos 
ambientais por 
multas e ações 

civis 

Custos de multas 
ou ações civis 

públicas pela não 
adoção de 

procedimentos 
adequados à 

proteção do meio 
ambiente 

CONTRATADA ALTO MUITO BAIXA O Contrato prevê 
obrigação da 

CONTRATADA em 
adotar 

procedimentos 
visando a proteção 
do meio ambiente, 

tais como: 
campanhas 

preventivas/educativ
as aos seus 

funcionários e 
práticas rotineiras na 

empresa e junto a 
força de trabalho. 
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